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Designar os membros para cons tuírem o Colegiado do Curso de
Geografia, grau Licenciatura.

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANAAMERICANA, nomeado pela Portaria n° 284/2021/GR no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº
275/2020/GR, no uso de suas atribuições, e o que consta no processo nº 23422.026544/2022-72, RESOLVE:

 
Art. 1º Designar os membros para  compor o Colegiado do Curso Geografia, grau Licenciatura, nos termos da Resolução COSUEN nº 007/2014:

PRESIDENTE
Marcelo Augusto Rocha

Representação Docente:
Roberto França da Silva Junior - titular
Rubens de Toledo Junior - titular
Leandro Trevisan - titular
Nelson Fernandes Felipe Junior - titular
Zeno Soares Crocetti - titular
Sérgio Henrique de Oliveira Teixeira - titular
 

REPRESENTAÇÃO DISCENTE
Gabriel Acassio dos Santos - titular
Brenda Rutchay da Silva Maia- titular

REPRESENTAÇÃO DO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA
Andrea de Chermont Teixeira - Titular

 
Art. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN Nº 007/2014 e no Regimento Interno do Curso, Resolução nº 03/2022/CONSUNITIT,
de 01/04/2022, com publicação no Boletim de Serviço nº 61, de 04 de abril de 2022.

Art. 3º O mandato será de 2 (dois) anos a partir da data de publicação dessa Portaria;

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços, revogadas todas as demais disposições em contrário, em especial a
Portaria de designação Pro Tempore nº 28, de 30/11/2021, publicada no Boletim de Serviço nº 144 de 08/12/2021.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE

Portaria nº 2/2023/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 25, de 08 de Fevereiro de 2023.


